
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de
-  E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  -

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R T A R I A Nfi 2*424

O Senhor CARLOS CUGCn IO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi 
das por Lei,

R E S O L V E  ;

Conceder a Sra. MARIA RIBEIRO ALVES, servente , 
padrao "E”, lotada no Setor de Merenda Escolar do Departamento 
de Educação e ^ultura da Prefeitura Municipal, 3 (trSs) meses 
de licença-prêmio, relativa ao período de 2/04/70 a 1/04/75, 
sendo a metade (1/2) remunerada nos termos da Lei nQ 905, de 
7/03/72, alterada pela Lei nO 1005 de 18/09/73, e a outra meta 
de (1/2) restante, oportunamente, mediante requerimento diri
gido ao Sr* Prefeito, conforme pedido feito em requerimento 1 
protocolado eob o nfi 1802, de 17 de junho de 1975, que recebeL 
o seguinte despacho: ••Deferido", face à informação do Setor de 
Pessoal•

Registre-se e cumpra-se»
P.M* de Lorena, 19 de junho de 1975»

CARLOS EUGBNIO MARCCfNDES
O T ^ a f o i  f  Al/ |V |i in i  f i p a l

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 19 de junho de 1975»
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* CL0VI2L/0E BRITO VILELA 
•■Encarregado do Setor de Ser//iços Gerais^


